
 

EXTRATO 

5º TERMO ADITIVO 

 

Contrato n°: 537/2022. 

Concorrência n°: 2/2022. 

Contratante: Município de Arapoti e Fundo Municipal de Saúde 

Contratada: CIS CENTRO INTEGRADO EM SAÚDE LTDA. 

 

Objeto: O reajuste de valor do Contrato segue o índice IPCA-E, no percentual de 4,461916% referente 
ao acumulado de 15 de dezembro de 2024 a 15 de dezembro de 2025, conforme Cláusula 12.2 do 
instrumento de contrato. O valor do aluguel será reajustado da seguinte forma: 

 

(A) Valor de locação do Imóvel (atualização 4º Aditivo). R$ 32.666,59 

(B) Reajuste sobre Valor de locação do Imóvel. R$ 1.457,56 

(A+B) Valor de locação do Imóvel reajustado. R$ 34.124,15 

(C) Valor de locação dos Equipamentos. R$ 9.033,16 

(D) Depreciação dos Equipamentos (acumulado 20%). R$ 1.806,62 

(C-D) Valor de locação dos Equipamentos com depreciação. R$ 7.226,54 

(A+B)+(C-D) Valor total do aluguel para 2026. R$ 41.350,69 

 

Fica ressalvado à CONTRATANTE o direito de emitir boletos para o pagamento das diferenças dos 
alugueres vencidos durante o processo de reajustamento. 

 

Efeitos: O reajuste realizado terá efeitos a partir de 01/01/2025. 

 

Ratificação: Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 
deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

 

Data da Assinatura: 24/02/2026. 

 


